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ATA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL, REALIZADA NO DIA 10 DE MARÇO DE 2026 – Aos dez dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, realizou-se no prédio da Câmara Municipal de Vitória Brasil, sito a Rua João Carvalho nº 310, Mini Distrito Industrial, Vitória Brasil, às 19h00m, a terceira Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vitória Brasil, mandato 2025 a 2028, Presidida pelo Vereador Leonel Cicero do Amaral Neto, Secretariado pelo Vereador Alex Caberlin, com a presença dos seguintes e demais Senhores(as) Vereadores(as): Carlos Sergio Alves Batista, Clezio Aparecido da Silva, Eduardo Reis Carvalho, José Carlos Olhier, Laurindo Justino Custódio e Vanderson Ferreira da Silva. Havendo número legal, o Senhor Presidente deu por aberta a presente sessão, solicitando do Senhor Alex Caberlin, que procedesse a leitura da ata da sessão anterior, a qual após lida e submetida a discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Em seguida, passou-se para o Expediente do Dia, do qual não houve matéria a ser lida. Nada havendo para o Expediente do Dia, passou-se para o uso da palavra do Expediente do Dia, do qual não houve oradores a fazer uso da palavra. Não havendo oradores a fazer uso da palavra, passou-se para a Ordem do Dia, do qual constavam: Requerimento nº 003/2025 da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal de Vitória Brasil, o qual submetido a discussão e votação, foi aprovado por unanimidade; Projeto de Lei nº 009/2026, que, “Dispõe sobre regulamentação da Revisão do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município de Vitória Brasil/SP e dá outras providências”; Projeto de Lei Complementar nº 012/2026, que, “Altera o parágrafo único do art. 1º e acresce o art. 3º-A à Lei Complementar nº 952, de 13 de fevereiro de 2025, para atualizar o limite das Requisições de Pequeno Valor (RPV) e autorizar sua atualização por decreto do Chefe do Poder Executivo, e dá outras providências”; e Projeto de Lei Complementar nº 013/2026, que, “Dispõe sobre a revogação do art. 71 da Lei Complementar nº 356, de 30 de outubro de 2009, e da revogação das disposições correlatas relativas a cargos em comissão, em cumprimento à decisão proferida na ADI nº 2303835-49.2024, e dá outras providências”; todos de autoria do Poder Executivo, os quais submetidos a discussão e votação, foram aprovados por unanimidade. Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2026, que, “Dispõe sobre o julgamento das contas da Prefeitura Municipal, relativas ao exercício de 2023, objeto do TC 004083.989.23-6”, de autoria do Poder Legislativo, o qual submetido a discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. O Projeto de Lei Complementar nº 011/2026, que, “Dispõe sobre alteração descritiva do artigo 2º e seus parágrafos, incidindo em nova redação, todos da Lei Complementar nº 712 de 17 de maio de 2018 e dá outras providências” e o Projeto de Lei Complementar nº 014/2026, que, “Dispõe sobre a criação dos cargos de provimento efetivo de Pintor, Agente de Contratação, Médico Veterinário, Terapeuta Ocupacional, Fonoaudiólogo e Psicólogo ABA, amplia o número de vagas dos cargos de Enfermeiro, Fisioterapeuta e Procurador Jurídico, extingue vagas não providas dos cargos de Inspetor de Alunos, Atendente, Assistente Administrativo, Serviços Gerais e Vigia, extingue os cargos vagos de Médico, Mecânico e Mestre de Obras, inclui o art. 70-A na Lei Complementar nº 356, de 30 de outubro de 2009 e dá outras providências”, foram feitos apenas leitura, permanecendo na Casa para discussão e votação posterior. Não havendo mais matéria para a Ordem do Dia, passou-se para o uso da palavra das Explicações Pessoais e de acordo com a inscrição em livro próprio, não houve oradores a fazer uso da palavra. Não havendo oradores a fazer uso da palavra, o Senhor Presidente deu por encerrada a presente sessão, do que, para constar, Eu, _______________________, 1º Secretário da Mesa da Câmara Municipal de Vitória Brasil, lavrei a presente ata.
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